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Hortolândia, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
Processo nº 05/2022 
Pregão Presencial nº 02/2022  
 
 
 
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

Recebemos a solicitação para esclarecimentos referente ao Edital de Pregão Presencial Nº 02/2022 
para “Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível (Gasolina Comum), óleo 
lubrificante, filtros de óleo e filtros de ar à frota dos Veículos Oficiais da Câmara Municipal de Hortolândia, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I”, nos termos que seguem: 
 

Em análise do referido Pregão, tenho dúvidas as quais solicito possível esclarecimento: 

• No ítem 7.9 (abaixo), como deverá ser tratado em caso de força maior, como por exemplo, a greve 
dos caminhoneiros realizada em 2018 onde houve um desabastecimento em todo os país, a 
responsabilidade da Contratada em fornecer combustível? 

• No ítem 16 (abaixo), caso ocorra suspensão de pagamentos pelos motivos expostos no referido ítem, 
ou até mesmo por força maior que porventura provoque a suspensão dos pagamentos, o 
fornecimento de combustível, óleo e filtros permanecerá? 

• No ítem 7.2 (abaixo) o horário para o fornecimento é das 07:00 às 22:00hs. Inclusive aos finais de 
semana e feriados? 

Empresa Solicitante: Auto Posto Knox Ltda., situado na Av. Thereza Anna Cecon Breda, 1860, em 
Hortolândia – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Processo nº 05/2022 
Pregão Presencial nº 02/2022  
 
Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 
02/2022, que tem como objeto a “contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível 
(Gasolina Comum), óleo lubrificante, filtros de óleo e filtros de ar à frota dos Veículos Oficiais da Câmara 
Municipal de Hortolândia, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I” 
Seguem as informações do nosso departamento competente com relação ao solicitado: 

1- No ítem 7.9 (abaixo), como deverá ser tratado em caso de força maior, como por exemplo, a greve 
dos caminhoneiros realizada em 2018 onde houve um desabastecimento em todo os país, a 
responsabilidade da Contratada em fornecer combustível? 
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R. Os “casos fortuitos” ou “força maior”, constantes no Edital - item 7.9, serão analisados pela equipe fiscal 
da Contratante. Serão obedecidas todas as normas e orientações legais (Federal, Estadual e Municipal), 
vigentes à época, para sanar qualquer fato imprevisto durante o contrato. 

O “Caso fortuito” e/ou “Força Maior” que prejudique a observância do Contratado ao ajustado anteriormente, 
será analisado e justificado conforme o motivo ocorrido que tenha provocado qualquer interrupção de 
fornecimento do objeto do contrato.  

Após análise da Equipe Fiscal da Contratante e, confirmado que o fato imprevisto realmente impossibilita a 
Contratada de cumprir suas obrigações, poderão ser realizados ajustes, dentro das regras estabelecidas pelo 
Edital do Pregão, para equilíbrio do contrato. 

2- No ítem 16 (abaixo), caso ocorra suspensão de pagamentos pelos motivos expostos no referido ítem, 
ou até mesmo por força maior que porventura provoque a suspensão dos pagamentos, o 
fornecimento de combustível, óleo e filtros permanecerá? 

R. Conforme o item 16, a suspensão de pagamento será dada por “Qualquer erro ou omissão ocorrido na 
documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado”, ou seja, o pagamento 
será efetuado assim que regularizado o documento que deu motivo à suspensão do prazo do pagamento, 
devendo o Contratado continuar fornecendo o objeto licitado e regularizar a documentação fiscal, que 
deu causa à suspensão do prazo do pagamento, para o recebimento dos valores. 

3- No ítem 7.2 (abaixo) o horário para o fornecimento é das 07:00 às 22:00hs. Inclusive aos 
finais de semana e feriados? 

R. O fornecimento de combustível (Gasolina Comum) deverá ser efetuado aos finais de semana e feriados, 
pois em algumas situações a requisição para abastecimento do veículo oficial é autorizada na sexta-feira, 
sábado, ou ainda, em véspera de feriados, para saída de viagem no dia seguinte, antes do horário de 
abertura do Posto de Combustível. No entanto, será possível o ajuste de horário para abastecimento nos 
dias de domingo e feriado, quando o Contratado fechar o estabelecimento antes das 22h nesses dias. 

Com relação ao lote 2 do Edital, “Aquisição de óleo lubrificante, Filtros de óleo e Filtros de ar”, o serviço será 
agendado previamente entre contratante e contratada. 

Sem mais, 
 
 

Maria Helena Pedroso Souto 
Pregoei 


